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Agosto, 311/94, de 21 de Dezembro, e 188/2003,
de 20 de Agosto, e derrogado pelo Decreto-Lei
n.o 94/91, de 26 de Fevereiro;

b) Os artigos 1.o a 4.o e 8.o do Decreto-Lei
n.o 94/91, de 26 de Fevereiro;

c) O Decreto-Lei n.o 311/94, de 21 de Dezembro;
d) O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 33/2002, de 19

de Fevereiro.

2 — As universidades que ministram o curso de licen-
ciatura em Medicina e as unidades prestadoras de cui-
dados de saúde com elas articuladas devem, no prazo
de dois meses sobre a entrada em vigor do presente
diploma, promover a celebração de protocolos nos ter-
mos deste e submetê-los a aprovação ministerial nos
termos do artigo 3.o

3 — Os protocolos celebrados ao abrigo da legislação
revogada pelo n.o 1 cessam a sua vigência com a entrada
em vigor dos protocolos celebrados nos termos do pre-
sente diploma.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Junho de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria da
Graça Martins da Silva Carvalho — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto-Lei n.o 207/2004
de 19 de Agosto

A reforma do sector da saúde constitui um vector
prioritário de actuação governamental, estando em
curso uma profunda reestruturação do Serviço Nacional
de Saúde (SNS) por forma a transformar o actual sistema
público num sistema de saúde moderno e renovado,
mais justo e eficiente, e fundamentalmente orientado
para as necessidades dos utentes.

Nesta linha, o Governo propôs-se lançar um amplo
e ambicioso programa de reforma da gestão hospitalar,
apostando no aprofundamento das formas de gestão de
natureza empresarial.

Na linha da reforma levada a cabo no ano de 2002,
o presente diploma constitui mais um passo no alar-
gamento do processo de empresarialização dos estabe-
lecimentos hospitalares, consagrando, do mesmo modo,
a sua autonomia de gestão, em moldes empresariais,
e a separação funcional entre o financiador/comprador
de prestações de saúde e o prestador de cuidados de
saúde, assegurando sempre o carácter unitário e uni-
versal do SNS, de acordo com a matriz constitucional.

Neste contexto, tendo em vista o desiderato final da
modernização e renovação do actual SNS, importa apro-
fundar o modelo de gestão hospitalar de natureza
empresarial, que permita prosseguir um conjunto arti-
culado de objectivos, mobilizando os profissionais de
saúde e a sociedade em torno desta iniciativa, que visa
a modernização e a revitalização do SNS.

Por outro lado, ao presente diploma subjazem ainda
razões de ordem geográfica e funcional, que justificam
a criação de um centro hospitalar, de forma a propiciar
uma melhor racionalização de todos os recursos dos
hospitais envolvidos, permitindo uma gestão mais efi-
ciente e eficaz dos mesmos.

Tal como sucedeu na reforma operada em 2002, o
que se pretende alterar é apenas e tão-só o modelo
de gestão, mantendo-se intacta a responsabilidade do
Estado pela prestação dos cuidados de saúde. Esta res-
ponsabilidade é uma imposição constitucional. Trata-se
de uma responsabilidade pública de que o Estado não
pode alhear-se.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei
n.o 23/98, de 26 de Maio, e consideradas no presente
diploma as observações formuladas no âmbito da audição.

Foram ouvidas a Ordem dos Médicos, a Ordem dos
Enfermeiros e a Ordem dos Revisores de Contas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

da base XXXVI da Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, com
a redacção introduzida pelo artigo 1.o da Lei n.o 27/2002,
de 8 de Novembro, e nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Criação do Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, S. A.

1 — É criado o Centro Hospitalar do Baixo Alentejo,
com a natureza de sociedade anónima de capitais exclu-
sivamente públicos, com a designação de Centro Hos-
pitalar do Baixo Alentejo, S. A., adiante abreviadamente
designado como Centro, titular do número de identi-
ficação de pessoa colectiva P507062523.

2 — O Centro integra o Hospital José Joaquim Fer-
nandes, S. A., de Beja, e o Hospital de São Paulo, de
Serpa, que, pelo presente diploma, são extintos para
todos os efeitos legais e com dispensa de todas as for-
malidades legais.

3 — Os hospitais referidos no número anterior man-
têm as designações originais de Hospital José Joaquim
Fernandes e Hospital de São Paulo.

Artigo 2.o

Objecto

1 — O Centro tem por objecto a prestação de serviços
de saúde, nos termos do seu estatuto e no respeito pelas
normas que o regem.

2 — O Centro está integrado no Serviço Nacional de
Saúde (SNS).

3 — O Centro pode, acessoriamente, explorar os ser-
viços e efectuar as operações civis e comerciais rela-
cionadas, directa ou indirectamente, no todo ou em
parte, com o seu objecto ou que sejam susceptíveis de
facilitar ou favorecer a sua realização, bem como par-
ticipar em agrupamentos complementares de empresas
e outras formas de associação.

Artigo 3.o

Sucessão

O Centro sucede em todos os direitos e obrigações
ao Hospital José Joaquim Fernandes, S. A., e ao Hos-
pital de São Paulo.

Artigo 4.o

Regime jurídico

O Centro rege-se pelo presente diploma, pelos seus
Estatutos, pelo regime jurídico do sector empresarial
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do Estado e pela lei reguladora das sociedades anó-
nimas, bem como pelas normas especiais cuja aplicação
decorra do seu objecto social e do seu regulamento.

Artigo 5.o

Estatutos

1 — Os estatutos anexos ao presente diploma são por
ele aprovados e dele fazem parte integrante, sendo a
respectiva publicação no Diário da República título bas-
tante para efeitos de registo.

2 — As alterações aos referidos estatutos efectuar-
-se-ão nos termos da lei comercial.

Artigo 6.o

Titularidade e função accionista

1 — As acções pertencem apenas ao Estado e a
empresas de capitais exclusivamente públicos.

2 — As acções são nominativas e revestem a forma
escritural.

3 — O exercício da função accionista do Estado é
assegurado, conjuntamente, pelos Ministros das Finan-
ças e da Saúde.

Artigo 7.o

Capital

1 — O capital social inicial é de E 39 950 000 e encon-
tra-se integralmente subscrito e realizado pelo Estado
à data da entrada em vigor do presente diploma.

2 — Os bens, direitos e obrigações que transitam para
o Centro nos termos do artigo 3.o são incluídos no capital
próprio como reservas pelo seu valor contabilístico.

3 — Até ao final de 2005 será realizada a avaliação
dos bens, reportada à data da criação do Centro, sendo
o valor do capital social alterado de acordo com o neces-
sário, em função do resultado da avaliação, sem qualquer
outra formalidade para além da deliberação da assem-
bleia geral e do registo de alteração.

Artigo 8.o

Património

O Centro deve manter em dia o inventário dos bens
do domínio público cuja administração lhe incumba,
bem como de outros bens que não sejam de sua pro-
priedade, mas cujo uso lhe esteja afecto.

Artigo 9.o

Poderes especiais

1 — Pode o Centro:

a) Requerer a expropriação por utilidade pública;
b) Utilizar, proteger e gerir as infra-estruturas afec-

tas ao serviço público;
c) Concessionar, nos termos da legislação aplicável

à utilização do domínio público, a ocupação ou
o exercício de actividades relacionadas com o
seu objecto social, nos terrenos, edificações e
outras infra-estruturas que lhe sejam afectas;

d) Celebrar contratos ou acordos que tenham
como objecto a gestão de partes funcionalmente
autónomas do Centro.

2 — Poderá ainda o Centro exercer poderes e prer-
rogativas especiais que lhe forem atribuídas por diploma
legal e em situações excepcionais.

Artigo 10.o

Execução da política nacional de saúde

Cabe às autoridades de saúde avaliar e acompanhar
o cumprimento, pelo Centro, das orientações relativas
à execução da política nacional de saúde, podendo o
Ministro da Saúde determinar, por despacho, especiais
deveres de informação, periódica ou não.

Artigo 11.o

Controlo financeiro

1 — Sem prejuízo de outras obrigações que legal-
mente incumbam ao Centro em relação a outras enti-
dades no âmbito da sua gestão patrimonial e financeira
e do respectivo controlo, bem como do disposto no
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezem-
bro, deve o conselho de administração submeter aos
Ministros das Finanças e da Saúde, com pelo menos
duas semanas de antecedência relativamente à data de
realização da assembleia geral, o relatório de gestão,
contas de cada exercício e demais documentos de pres-
tação de contas previstos na lei.

2 — O Centro está ainda obrigado a prestar infor-
mações mensais sobre a execução orçamental.

Artigo 12.o

Endividamento

1 — O endividamento do Centro não pode ser supe-
rior a 30% do seu capital social.

2 — O endividamento superior a 10% do capital
social carece de autorização da assembleia geral.

Artigo 13.o

Primeira reunião da assembleia geral

A primeira assembleia geral do Centro reunirá no
prazo de cinco dias após a data da entrada em vigor
do presente diploma ou nos termos do artigo 54.o do
Código das Sociedades Comerciais, para eleição dos titu-
lares dos órgãos sociais.

Artigo 14.o

Recursos humanos

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 15.o e
seguintes, os trabalhadores do Centro estão sujeitos às
normas do regime jurídico do contrato individual de
trabalho.

2 — O Centro pode celebrar convenções colectivas
de trabalho, nos termos da lei geral.

3 — As habilitações e qualificações para admissão ao
Centro correspondem às do SNS.

Artigo 15.o

Regime laboral e transição

1 — O pessoal com relação jurídica de emprego
público que se encontre a exercer funções no Hospital
de São Paulo transita para o Centro, sendo garantida
a manutenção integral do seu estatuto jurídico, sem pre-
juízo do disposto nos números seguintes.

2 — O pessoal a que se refere o número anterior
pode optar pelo regime de contrato individual de tra-
balho, no prazo de um ano a contar da data de entrada
em vigor do presente diploma, implicando a celebração
do contrato de trabalho a exoneração do lugar de origem
e a cessação do vínculo à função pública.
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3 — A opção a que se refere o número anterior é
exercida mediante declaração escrita, individual e irre-
vogável, dirigida ao presidente do conselho de admi-
nistração.

4 — Os funcionários que não optem pela aplicação
do regime do contrato individual de trabalho mantêm-se
integrados nos lugares do quadro de pessoal existente
à data da entrada em vigor do presente diploma, vigo-
rando o referido quadro exclusivamente para esse efeito,
incluindo a promoção e progressão nas respectivas car-
reiras, através de concursos limitados aos funcionários
do Centro.

5 — Mantêm-se válidos os concursos de pessoal pen-
dentes e os estágios e cursos de especialização em curso
à data da entrada em vigor do presente diploma.

6 — O pessoal que se encontre a exercer funções no
Hospital José Joaquim Fernandes, S. A., transita para
o Centro e mantém integralmente o seu estatuto jurí-
dico, independentemente da natureza do respectivo
vínculo.

Artigo 16.o

Regimes especiais

1 — Os funcionários e agentes das instituições do SNS
inseridos em corpos especiais podem ser contratados
pelo Centro, nos termos do disposto nos artigos 21.o
e 22.o dos respectivos Estatutos.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
aos agentes cuja situação jurídico-funcional não seja
compatível com o regime nele previsto.

3 — Aos funcionários e agentes a que se refere o
n.o 1 contratados pelo Centro é assegurada durante a
licença sem vencimento:

a) A contagem, na categoria de origem, do tempo
de serviço prestado no Centro;

b) A opção pelo regime de protecção social da fun-
ção pública, incidindo os descontos para a Caixa
Geral de Aposentações e Assistência na Doença
aos Servidores do Estado sobre o montante da
remuneração auferida no lugar de origem e
sobre o montante de remuneração efectiva-
mente auferida, respectivamente.

4 — Finda a licença sem vencimento, é ainda asse-
gurado aos mencionados profissionais, consoante os
casos:

a) Tratando-se de funcionários, a integração no
quadro de origem, se necessário em lugar a
extinguir quando vagar; ou em lugar vago do
quadro de outro serviço mais carenciado na
mesma sub-região de saúde ou, se não existir,
da região de saúde;

b) Tratando-se de agentes, a cessação da suspensão
da vigência do contrato administrativo de pro-
vimento, podendo ser colocado, no caso de o
respectivo serviço não carecer de pessoal noutro
da mesma sub-região de saúde ou, se não for
possível, da mesma região de saúde.

5 — Podem ainda exercer funções de carácter espe-
cífico no Centro, em comissão de serviço com a duração
máxima de três anos, nos termos gerais, os funcionários
do Estado e das autarquias locais, bem como os fun-
cionários ou trabalhadores de institutos e de empresas
públicas.

6 — Os profissionais ao serviço do Centro que sejam
designados como titulares dos seus órgãos ou que sejam
requisitados para exercer funções em empresas ou ser-
viços públicos mantêm todos os direitos inerentes ao
seu estatuto de origem.

7 — O Centro entrega mensalmente à Caixa Geral
de Aposentações montante igual ao das quotas dedu-
zidas nas remunerações do pessoal a que se refere o
n.o 1 do artigo 15.o, bem como dos que, nos termos
da alínea b) do n.o 3, optem por manter o regime de
protecção social da função pública, simultaneamente
com a remessa daquelas quotizações.

8 — O Centro observa, relativamente ao pessoal refe-
rido no número anterior, o mesmo regime que o Decre-
to-Lei n.o 118/83, de 25 de Fevereiro, prevê para os
organismos dotados de autonomia administrativa e
financeira.

Artigo 17.o

Cessação de funções

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma,
os mandatos e comissões dos membros dos órgãos sociais
do Hospital José Joaquim Fernandes, S. A., e do órgão
de administração do Hospital de São Paulo cessam auto-
maticamente, mantendo-se os mesmos em gestão cor-
rente até à designação dos novos titulares dos órgãos
sociais do Centro.

2 — Cessam na mesma data as comissões de serviço
do pessoal dirigente dos Hospitais que integram o Cen-
tro, bem como as do restante pessoal provido, inde-
pendentemente do respectivo título, em cargos de direc-
ção das carreiras respectivas inseridas em corpos espe-
ciais, mantendo-se em gestão corrente até à data da
designação dos titulares da nova estrutura orgânica.

3 — O disposto no número anterior aplica-se com as
necessárias adaptações aos titulares dos restantes
órgãos, independentemente da sua natureza.

Artigo 18.o

Investigação, ensino e formação

A criação do Centro não prejudica as actividades de
investigação, ensino e formação em desenvolvimento
nos Hospitais ou que o Centro venha a desenvolver.

Artigo 19.o

Participação na formação

1 — Sempre que lhe seja reconhecida capacidade for-
mativa, o Centro participa na formação de profissionais
de saúde em termos a definir em contrato-programa.

2 — Os estágios e cursos de profissionais de saúde
realizados no Centro ao abrigo do disposto no número
anterior têm a mesma validade dos realizados nos esta-
belecimentos hospitalares do sector público adminis-
trativo.

Artigo 20.o

Regulamento interno

O primeiro regulamento interno do Centro deve ser
submetido à assembleia geral para aprovação, no prazo
de noventa dias, a contar da data de eleição dos titulares
do conselho de administração.

Artigo 21.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 275/2002, de 9 de
Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
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Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe
Pereira — Arlindo Marques da Cunha.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

ESTATUTOS

Artigo 1.o

Forma e denominação

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima
de capitais exclusivamente públicos e a denominação
Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, S. A., adiante
abreviadamente designado por Centro.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede social é na Rua do Dr. António Fernando
Covas Lima, em Beja.

2 — Poderá a assembleia geral deliberar a deslocação
da sede para outro lugar, assim como a criação de dele-
gações, centros e similares extensões da sede noutros
lugares.

Artigo 3.o

Objecto e duração

1 — O Centro tem por objecto a prestação de serviços
de saúde, integrado no Serviço Nacional de Saúde, com
respeito pelas normas que o regulam e em cumprimento
da lei e dos presentes Estatutos.

2 — O Centro pode, acessoriamente, explorar os ser-
viços e efectuar as operações civis e comerciais rela-
cionadas, directa ou indirectamente, no todo ou em
parte, com o seu objecto ou que sejam susceptíveis de
facilitar ou favorecer a sua realização, bem como par-
ticipar em agrupamentos complementares de empresas
e outras formas de associação.

3 — O Centro é constituído por tempo ilimitado.

Artigo 4.o

Capital social e acções

1 — O capital social inicial é de E 39 950 000 e encon-
tra-se integralmente subscrito e realizado.

2 — O capital é representado por 3995 acções com
o valor nominal de E 10 000 cada uma.

3 — As acções são nominativas e revestem a forma
escritural.

4 — As acções pertencem apenas ao Estado e a
empresas de capitais exclusivamente públicos.

5 — A cada 100 acções corresponde um voto.
6 — Os accionistas têm direito de preferência na alie-

nação de acções em função das respectivas participações
no capital social e pelo seu valor nominal.

7 — O direito de preferência referido no número
anterior deve ser exercido no prazo de 15 dias úteis
a contar da notificação, por carta registada com aviso
de recepção, que para o efeito deve ser enviada pelo
accionista alienante.

8 — A falta de exercício do direito de preferência,
no prazo fixado, confere ao accionista alienante o direito
a transmitir livremente as acções, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 4 do presente artigo.

Artigo 5.o

Órgãos

1 — São órgãos sociais do Centro:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O fiscal único.

2 — Compõem, ainda, a estrutura organizativa do
Centro os seguintes órgãos:

a) O conselho consultivo;
b) Os órgãos de apoio técnico;
c) Outros órgãos que estejam previstos na lei ou

no regulamento interno do Centro.

Artigo 6.o

Assembleia geral

1 — A assembleia geral do Centro é constituída pelos
accionistas com direito a voto.

2 — Participam nas reuniões da assembleia geral o
conselho de administração e o fiscal único.

3 — O accionista Estado é representado por man-
datário designado para o efeito por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Saúde.

Artigo 7.o

Competência da assembleia geral

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assun-
tos para os quais a lei e estes Estatutos lhe atribuam
competência.

2 — Compete, especialmente à assembleia geral:

a) Apreciar o relatório do conselho de adminis-
tração, discutir e votar o balanço, as contas e
o parecer do fiscal único e deliberar sobre a
aplicação dos resultados do exercício;

b) Eleger a mesa da assembleia geral, os admi-
nistradores e o fiscal único;

c) Aprovar a aquisição, a alienação ou oneração
de participações no capital de outras sociedades,
bem como obrigações e outros títulos seme-
lhantes;

d) Deliberar sobre quaisquer alterações dos esta-
tutos;

e) Deliberar sobre as remunerações dos membros
dos corpos sociais, podendo, para o efeito, desig-
nar uma comissão de vencimentos;

f) Autorizar, com prévio parecer do fiscal único,
a aquisição, a alienação e a oneração de imóveis
e, bem assim, de investimentos, uns e outros
quando de valor superior a 2% do capital social;

g) Deliberar sobre o endividamento do Centro,
com prévio parecer do fiscal único, até ao limite
de 30% do capital social e nos termos do decre-
to-lei que aprova os presentes Estatutos;

h) Deliberar sobre a definição dos sistemas de con-
trolo interno;

i) Aprovar o regulamento interno;
j) Deliberar sobre qualquer outro assunto para o

qual tenha sido convocada.
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Artigo 8.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e um secretário, eleitos pela assembleia
geral por um período de três anos.

2 — O mandato dos membros da mesa da assembleia
geral é renovável, mantendo-se estes em efectividade
de funções até à posse dos membros que os venham
a substituir.

Artigo 9.o

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reunir-se-á pelo menos uma
vez por ano e sempre que for convocada, nos termos
da lei ou a requerimento do conselho de administração,
do fiscal único ou dos accionistas.

2 — A convocação da assembleia geral faz-se, nos ter-
mos da lei, com uma antecedência mínima de trinta
dias, por carta registada, com indicação expressa dos
assuntos a tratar.

Artigo 10.o

Conselho de administração — Composição e funcionamento

1 — O conselho de administração é constituído no
máximo por cinco membros, tendo o presidente, em
qualquer caso, voto de qualidade.

2 — Do conselho de administração fazem parte, por
inerência, os membros da direcção técnica.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
membros da direcção técnica são considerados membros
não executivos do conselho de administração, tendo
direito a voto.

4 — A duração do mandato dos administradores é
de três anos, cessando em qualquer caso com o termo
do mandato do presidente, mantendo-se estes em efec-
tividade de funções até à posse dos membros que os
venham a substituir.

5 — Cabe à assembleia geral destituir livremente os
administradores, presumindo-se haver justa causa
quando a destituição se fundamentar em inobservância
de lei ou regulamento, na violação grave dos deveres
de gestão, incluindo o não cumprimento de contra-
tos-programa.

6 — Na falta de justa causa, a destituição determina
para o Centro a obrigação de indemnizar em valor cor-
respondente às remunerações periódicas vincendas até
ao final do mandato, com o limite de doze meses e
deduzindo-se o montante das remunerações nesse
período auferidas por trabalho subordinado ou por fun-
ções de gestão, quer no sector público quer no sector
privado.

Artigo 11.o

Competência do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração assegurar
a gestão das actividades do Centro, sendo-lhe atribuídos
os poderes de, designadamente:

a) Outorgar o contrato-programa previsto no
artigo 24.o;

b) Aprovar os planos de actividades anual e plu-
rianual, elaborados em obediência ao contra-
to-programa;

c) Aprovar o orçamento e acompanhar a sua
execução;

d) Gerir os negócios sociais e praticar todos os
actos relativos ao objecto social que não caibam
na competência de outro órgão do Centro;

e) Adquirir, alienar ou onerar participações no
capital de outras sociedades, bem como obri-
gações e outros títulos semelhantes, mediante
aprovação da assembleia geral;

f) Representar o Centro, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, propor e acompanhar
acções, confessar, desistir, transigir e aceitar
compromissos arbitrais;

g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis cujo
valor não exceda 2% do capital social;

h) Deliberar sobre o endividamento do Centro,
após prévio parecer do fiscal único, com o limite
de 10% do capital social;

i) Elaborar o regulamento interno a submeter à
assembleia geral do Centro;

j) Decidir sobre a administração de pessoal e sua
remuneração;

l) Exercer o poder disciplinar nos termos da legis-
lação aplicável;

m) Constituir procuradores e mandatários do Cen-
tro, nos termos que julgue convenientes;

n) Adoptar procedimentos de controlo interno no
Centro, nos termos previstos no artigo 12.o,
n.o 3, do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro;

o) Exercer as demais competências que lhe cabem
por lei.

2 — O conselho de administração poderá delegar em
algum ou alguns dos seus membros ou na comissão exe-
cutiva alguns dos seus poderes, definindo em acta os
limites e condições de tal delegação, atentas as limi-
tações previstas na lei.

3 — Incumbe especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho, em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração e convocar e dirigir as respectivas
reuniões;

c) Zelar pela correcta execução das deliberações
do conselho de administração.

Artigo 12.o

Reuniões e deliberações

1 — O conselho de administração reúne semanal-
mente e, ainda, sempre que convocado pelo presidente,
a solicitação de dois administradores ou do fiscal único.

2 — O conselho de administração não pode deliberar
sem que esteja presente a maioria dos seus membros.

3 — Não é permitida a representação de mais de um
administrador em cada reunião.

4 — Os membros do conselho de administração que
não possam estar presentes à reunião poderão, em casos
de deliberações consideradas urgentes pelo presidente,
expressar o seu voto por correspondência a este dirigida.

5 — Todos os membros do conselho de administração
têm direito a voto, tendo o presidente voto de qualidade,
em caso de empate.

6 — Os administradores não podem participar na dis-
cussão de assuntos em relação aos quais possa haver
conflito de interesses pessoais, directos ou indirectos,
com os do Centro.

Artigo 13.o

Vinculação

O Centro obriga-se pela assinatura, com indicação
da qualidade, de dois membros do conselho de admi-
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nistração ou de quem estiver legitimado nos termos da
alínea m) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 11.o dos presentes
Estatutos.

Artigo 14.o

Direcção técnica

A direcção técnica é composta pelos director clínico
e enfermeiro-director.

Artigo 15.o

Nomeação e competências do director clínico

1 — O director clínico é nomeado pelo Ministro da
Saúde, sob proposta do presidente do conselho de admi-
nistração, de entre médicos que trabalhem no Serviço
Nacional de Saúde.

2 — Compete ao director clínico do Centro coordenar
toda a assistência prestada aos doentes, assegurar o fun-
cionamento harmónico dos serviços de assistência e
garantir a correcção e prontidão dos cuidados de saúde
prestados pelo Centro e, sem prejuízo do disposto em
sede de regulamento interno, nomeadamente:

a) Coordenar a elaboração dos planos de acção
apresentados pelos vários serviços de acção
médica a integrar no plano de acção global do
Centro;

b) Assegurar uma integração adequada da activi-
dade médica dos departamentos e serviços,
designadamente através de uma utilização não
compartimentada da capacidade instalada;

c) Propor medidas necessárias à melhoria das
estruturas organizativas, funcionais e físicas dos
serviços de acção médica, dentro de parâmetros
de eficiência e eficácia reconhecidos, que pro-
duzam os melhores resultados face às tecno-
logias disponíveis;

d) Desenvolver a implementação de instrumentos
de garantia de qualidade técnica dos cuidados
de saúde;

e) Decidir sobre conflitos de natureza técnica entre
serviços de acção médica;

f) Decidir as dúvidas que lhe sejam presentes sobre
deontologia médica, desde que não seja possível
o recurso, em tempo útil, da comissão de ética;

g) Participar na gestão do pessoal médico, desig-
nadamente nos processos de admissão e mobi-
lidade interna;

h) Velar pela constante actualização do pessoal
médico;

i) Acompanhar e avaliar sistematicamente outros
aspectos relacionados com o exercício da medi-
cina e com a formação dos médicos.

3 — No exercício das suas funções, o director clínico
é coadjuvado por um a três adjuntos, consoante o que
for fixado no regulamento interno do Centro, por si
livremente escolhidos.

4 — O director clínico responde perante o conselho
de administração pela qualidade da assistência prestada,
dentro das regras da boa prática e melhor gestão de
recursos.

Artigo 16.o

Nomeação e competências do enfermeiro-director

1 — O enfermeiro-director é nomeado pelo Ministro
da Saúde, de entre enfermeiros que trabalhem no Ser-
viço Nacional de Saúde, sob proposta do presidente do
conselho de administração.

2 — Compete ao enfermeiro-director a coordenação
técnica da actividade de enfermagem do Centro velando

pela sua qualidade e, sem prejuízo do disposto em sede
do regulamento interno, nomeadamente:

a) Coordenar a elaboração dos planos de acção
de enfermagem apresentados pelos vários ser-
viços a integrar no plano de acção global do
Centro;

b) Compatibilizar os objectivos do Centro com a
filosofia e objectivos da profissão de enfer-
magem;

c) Contribuir para a definição das políticas ou
directivas de formação e investigação em enfer-
magem;

d) Definir padrões de cuidados de enfermagem e
indicadores de avaliação dos cuidados de enfer-
magem prestados;

e) Elaborar propostas referentes à gestão do pes-
soal de enfermagem, designadamente colaborar
na avaliação do pessoal de enfermagem;

f) Propor a criação de um sistema efectivo de clas-
sificação de utentes/doentes que permita deter-
minar necessidades em cuidados de enferma-
gem e zelar pela sua manutenção;

g) Elaborar estudos para determinação de cus-
tos/benefícios no âmbito dos cuidados de enfer-
magem;

h) Acompanhar e avaliar sistematicamente outros
aspectos relacionados com o exercício da acti-
vidade de enfermagem e com a formação dos
enfermeiros.

3 — No exercício das suas funções, o enfermeiro-di-
rector é coadjuvado por um a três adjuntos, consoante
o que for fixado no regulamento interno do Centro,
por si livremente escolhidos.

4 — O enfermeiro-director responde perante o con-
selho de administração pela qualidade da assistência
prestada, dentro das regras da boa prática e melhor
gestão de recursos.

Artigo 17.o

Fiscal único

1 — A fiscalização do Centro compete a um fiscal
único, que será revisor oficial de contas ou uma socie-
dade de revisores oficiais de contas.

2 — O fiscal único terá sempre um suplente, que será
igualmente revisor oficial de contas ou sociedade de
revisores oficiais de contas.

3 — O fiscal único é eleito por um período de três
anos, apenas renovável uma vez.

4 — Cessando o mandato, o fiscal único mantém-se
em efectividade de funções até à posse do que o venha
a substituir.

Artigo 18.o

Competências do fiscal único

1 — O fiscal único tem a competência, os poderes
e os deveres estabelecidos na lei e nestes Estatutos.

2 — Ao fiscal único compete, especialmente:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente e,
pelo menos, uma vez por mês, a escrituração
do Centro;

b) Assistir às reuniões do conselho de administra-
ção sempre que este o entenda conveniente;

c) Pedir a convocação extraordinária do conselho
de administração e da assembleia geral sempre
que o entenda conveniente;

d) Fiscalizar e emitir parecer sobre a fiabilidade
e a eficácia dos procedimentos de controlo
interno;
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e) Emitir parecer prévio relativamente às delibera-
ções da assembleia geral sobre a aquisição, alie-
nação ou oneração de bens imóveis, realizadas
por qualquer modo ou de investimento, quando
de montante superior a 2% do capital social;

f) Emitir parecer prévio relativamente às delibe-
rações sobre endividamento do Centro;

g) Exercer os poderes-deveres de verificação e ins-
pecção, previstos na lei, devendo levar ao ime-
diato conhecimento dos presidentes da assem-
bleia geral e do conselho de administração quais-
quer irregularidades ou inexactidões detectadas;

h) Efectuar a revisão e a certificação legal de con-
tas do Centro.

Artigo 19.o

Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão que estabelece
a ligação entre o Centro e a comunidade que ele serve,
competindo-lhe pronunciar-se e formular recomenda-
ções ao conselho de administração sobre a prestação
do serviço de saúde à população.

2 — O conselho consultivo é composto por:

a) Pessoa de reconhecido mérito, nomeada pelo
Ministro da Saúde, que preside;

b) Um representante de cada uma das assembleias
municipais dos concelhos onde o Centro tem
hospitais localizados;

c) Um membro da Administração Regional de
Saúde do Alentejo;

d) Um representante dos utentes de cada um dos
hospitais que integram o Centro, designados
pela respectiva associação ou por equivalente
estrutura de representação;

e) Um representante dos trabalhadores;
f) Um representante dos prestadores de trabalho

voluntário na instituição, entre estes eleito,
quando existam;

g) Dois representantes escolhidos pelos membros
do conselho, anteriormente referidos, que sejam
profissionais da saúde, sem vínculo à Sociedade
e exerçam a sua actividade na área de inter-
venção preferencial do Centro.

3 — O conselho consultivo reúne trimestralmente de
forma ordinária e extraordinariamente sempre que con-
vocado pelo seu presidente, por iniciativa própria ou
a pedido de, pelo menos, quatro dos seus membros,
devendo ser sempre indicada a agenda da reunião.

4 — O conselho de administração participa nas reu-
niões, sendo representado pelo seu presidente ou por
um dos administradores do Centro.

5 — O mandato dos membros do conselho não é
remunerado e tem a duração de três anos, sem prejuízo
de serem substituídos a todo o tempo, para completar
o mandato, pelas entidades que os designaram.

Artigo 20.o

Órgãos de apoio técnico

1 — Os órgãos de apoio técnico têm por função cola-
borar com o órgão de administração, a pedido deste ou
por iniciativa própria, nas matérias da sua competência.

2 — São órgãos de apoio técnico:

a) Comissão de ética;
b) Comissão de humanização e qualidade dos

serviços;

c) Comissão de controlo e infecção hospitalar;
d) Comissão de farmácia e terapêutica.

3 — A composição, competência e funcionamento das
comissões referidas constarão do regulamento interno.

Artigo 21.o

Outros órgãos

Poderão existir outros órgãos, previstos na lei ou no
regulamento interno.

Artigo 22.o

Recursos humanos

1 — Incumbe ao conselho de administração definir
a política de pessoal, após audição dos representantes
ou estruturas representativas dos profissionais do Cen-
tro, com respeito pelo disposto na lei geral sobre nego-
ciação colectiva.

2 — Em execução da política de pessoal, será dada
prioridade a:

a) Incentivos, pecuniários ou de outra natureza,
ao bom desempenho de funções, dependentes
de prévia avaliação individual efectuada
segundo procedimentos transparentes pré-defi-
nidos pelo conselho de administração, que deles
dará conhecimento tempestivo aos destinatá-
rios;

b) Medidas de segurança física e sanitária;
c) Apoio e incentivo à investigação científica e à

formação contínua ou em exercício de todos os
profissionais, incluindo a autoformação.

Artigo 23.o

Incentivos ao desempenho

1 — As modalidades de incentivos ao bom desem-
penho de funções e os procedimentos de avaliação indi-
vidual de que dependerá a sua atribuição devem ser
definidos pelo conselho de administração, com obser-
vância das normas legais ou regulamentares aplicáveis,
e comunicados tempestivamente aos profissionais do
Centro.

2 — Para efeito da atribuição de incentivos ao desem-
penho, serão inscritas verbas específicas no orçamento
anual do Centro.

Artigo 24.o

Contratos-programa

1 — A execução do plano de actividades do Centro
pautar-se-á, designadamente, por contrato-programa
plurianual a celebrar com o Ministério da Saúde, no
qual se estabelecerão os objectivos e metas qualitativas
e quantitativas, a sua calendarização, os meios e ins-
trumentos para os prosseguir, designadamente de inves-
timento, os indicadores para avaliação do desempenho
e do nível de satisfação das necessidades relevantes e
as demais obrigações assumidas pelas partes.

2 — Da componente financeira de cada contrato será
dado conhecimento prévio ao Ministério das Finanças.

Artigo 25.o

Receitas do Centro

Constituem receitas do Centro as provenientes da
prossecução do seu objecto social, designadamente:

a) O pagamento dos serviços prestados a terceiros
nos termos da legislação em vigor e dos acordos
e tabelas aprovados, bem como as taxas mode-
radoras;
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b) Outras dotações, comparticipações e outras ver-
bas provenientes de contratualizações;

c) O rendimento de bens próprios, bem como o
produto da sua alienação e da constituição de
direitos sobre os mesmos;

d) As doações, heranças ou legados;
e) Quaisquer outros rendimentos ou valores que

resultem da sua actividade ou que, por lei ou
contrato, lhe devam pertencer.

Artigo 26.o

Reservas e fundos

1 — Além da reserva legal a que em geral se encontra
adstrito, deve o Centro constituir reservas para inves-
timentos, a partir dos resultados apurados em cada exer-
cício e das receitas afectas ou destinadas a esse fim.

2 — Serão ainda retirados dos resultados de cada
exercício os fundos adequados para ocorrer a previsíveis
necessidades de:

a) Benfeitorias úteis ou necessárias nas respectivas
instalações;

b) Incremento da eficácia técnica e social, tanto
do acesso como da qualidade do atendimento
e dos cuidados prestados.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 208/2004
de 19 de Agosto

O Instituto Nacional de Aviação Civil (INAC) é um
instituto público dotado de personalidade jurídica, auto-
nomia administrativa e financeira e património próprio,
criado pelo Decreto-Lei n.o 133/98, de 15 de Maio, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 145/2002, de 21 de Maio,
tendo por finalidade supervisionar, regulamentar e ins-
peccionar o sector da aviação civil.

No âmbito das atribuições do INAC estão incluídos
os poderes de inspecção e fiscalização do cumprimento
das leis, regulamentos, normas e requisitos técnicos no
sector da aviação civil, incumbindo-lhe, designadamente,
instaurar, instruir e decidir os processos de contra-or-
denação da sua competência e aplicar as respectivas
coimas e sanções acessórias.

Tendo em conta que a aviação civil constitui um sector
de actividade económica em constante evolução e de
complexidade crescente, sentiu-se a necessidade de criar
um regime de contra-ordenações próprio, que permitisse
uma actuação mais eficaz ao nível da prevenção e sanção
dos múltiplos ilícitos susceptíveis de ocorrerem no
sector.

Assim, o Decreto-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro,
veio estabelecer o regime aplicável às contra-ordenações
aeronáuticas civis, adaptando o regime geral das con-
tra-ordenações, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 356/89, de 17 de
Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro, e pela Lei
n.o 109/2001, de 24 de Dezembro, às normas legais e
regulamentares específicas do sector da aviação civil,
de modo que a garantia do respeito pelas mesmas e
o fim de prevenção geral sejam assegurados por um
regime sancionatório adequado.

O referido diploma procede a uma distinção entre
contra-ordenações muito graves, graves e leves, a cada

uma das quais corresponde uma coima variável, em fun-
ção do grau da culpa do agente e consoante sejam pra-
ticadas por pessoa singular ou colectiva e, ainda, con-
soante a sua dimensão, tendo as respectivas molduras
contra-ordenacionais mínima e máxima sido elevadas
relativamente ao regime geral das contra-ordenações.

Com a entrada em vigor do regime específico, torna-se
necessário proceder a uma alteração dos diplomas legais
que, no domínio da aviação civil, prevêem contra-or-
denações, adaptando-as à classificação estabelecida no
Decreto-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, de modo a
possibilitar a aplicação das novas molduras contra-
-ordenacionais.

É esse o objectivo do presente diploma que, para
além disso, procede ainda a alterações pontuais no
regime contra-ordenacional existente, em áreas em que
a experiência de fiscalização e sanção de ilícitos de mera
ordenação social no sector demonstrou a necessidade
de clarificação e precisão de algumas normas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e o INAC.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 274/77, de 4 de Julho

O artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 274/77, de 4 de Julho,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 156/79, de 29 de Maio,
e pelo Decreto-Lei n.o 213/88, de 17 de Junho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação muito grave a oferta ou a realização de trans-
porte aéreo não regular numa das seguintes condições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) [Anterior alínea f).]
f) (Revogada.)

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação grave a oferta ou a realização de transporte
aéreo não regular, se a respectiva publicidade for feita
com desrespeito pelos requisitos estabelecidos para a
categoria do voo em causa.

3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 19/82, de 28 de Janeiro

O artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 19/82, de 28 de
Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 169/88, de 14
de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.o

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-


